
EMENDA Nº 001 – Modificativa ao Substitutivo 

ao Projeto de Lei nº 057/2020 

 
O Vereadores abaixo assinados, com fulcro no art. 198, § 1º, inciso IV do 

Regimento Interno, apresenta a seguinte,  

 

Emenda Modificativa 

  

Art. 1º Modifica o artigo 74 do Substitutivo ao Projeto de Lei n.º 

057/2020, o qual apresenta a seguinte redação:  

 

“Art. 74. Os arruamentos e loteamentos irregulares antes da vigência da 

presente Lei e ainda não totalmente executados, estão sujeitos as exigências da mesma, 

exceto os casos de Regularização Fundiária - REURB.” 

 

 

Passando a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 74. Os arruamentos e loteamentos irregulares antes da vigência da 

presente Lei e ainda não totalmente executados, estão sujeitos as exigências da legislação 

anterior.” 

 

 

Justificativa 

 

 

A presente Emenda tem o objetivo de adequar o presente Substitutivo ao 

Projeto de Lei n.º 057/2021, uma vez que a lei não pode retroagir para casos que já foram 

observados na legislação anterior. 

 

 

Plenário da Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos-Pr,  

em 20 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

Deolino Benini Junior 

Presidente da CCJR 

Sandro José Brunn 

Membro da CCJR 

Fábio Júnior Gaspar 

Membro da CCJR 

 


